
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2009
(Do Sr. ÁTILA LIRA)

Acrescenta parágrafo ao art. 46 da Lei 
nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  que 
“estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional”,  dispondo  sobre  critérios  de 
avaliação  de  instituições  e  cursos,  quanto  à 
titulação e ao regime de trabalho de docentes. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  46 da Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 46 ................................................................................

.............................................................................................

§ 3º Os resultados do processo regular de avaliação referido 
no “caput”, considerados como satisfatórios para efeitos de 
autorização,  reconhecimento  e  renovação  de 
reconhecimento de cursos, bem como para credenciamento 
e renovação de credenciamento de instituições de educação 
superior,  serão  fundamentados,  quanto  à  titulação  e  ao 
regime de trabalho do corpo docente, em critérios cujo grau 
de exigência seja:

I - para as universidades e centros universitários, no máximo 
o estabelecido nos incisos II e III do art. 52 desta Lei; *
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II – para as demais instituições de educação superior, uma 
proporção do máximo referido no inciso I, compatível  com o 
tipo  de  instituição  e  as  características  da  área  de 
conhecimento do curso e a região.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Uma  das  principais  conquistas  na  história  da  educação 
superior brasileira é a importante integração que se estabeleceu entre regulação e 
avaliação de instituições e cursos.

O  amadurecimento  da  avaliação,  hoje  consolidada  no 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES, situa o Brasil, 
no cenário internacional, dentre os países mais avançados neste particular.

Isto,  porém,  não  significa  que  já  estejam  equacionados 
todos  os  desafios  inerentes  a  estes  processos.  Uma  extensa  relação  de 
documentos  legais  regulamentadores,  sistematicamente  alterados  ao  longo  do 
tempo, evidencia uma contínua trajetória na busca do seu aperfeiçoamento.

É preciso considerar que a experimentação não pode gerar 
instabilidade ou insegurança nas instituições de educação superior. A estas deve 
ser assegurado que as linhas gerais para seu funcionamento estejam claramente 
definidas em normas de caráter mais permanente, no caso a lei de diretrizes e 
bases da educação nacional - LDB.

No que diz respeito aos requisitos para titulação e regime de 
trabalho do corpo docente, a LDB estabelece um padrão para as universidades: o 
mínimo de um terço com titulação em nível de mestrado ou doutorado e um terço 
com regime de trabalho em tempo integral.  Este é o referencial  para que,  no 
processo regular de avaliação a que se refere a mesma Lei, seja concedido ou 
renovado o credenciamento de uma universidade. Assim, o processo de avaliação *
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que deve basear esta concessão não pode estabelecer, para atribuição de um 
conceito  considerado  como suficiente,  critério  que  defina  exigência  superior  a 
esse referencial. E se o patamar de universidade é o mais elevado a que uma 
instituição  de  educação  superior  pode  aspirar  atingir,  o  referencial,  para  os 
demais  tipos  de  instituições,  deve ser  necessariamente  uma proporção desse 
referencial.  Raciocínio similar pode ser desenvolvido para o caso da avaliação 
dos cursos.

É importante, para a estabilidade do sistema de educação 
superior, que as normas gerais seja explícitas quanto a este tema, evitando que a 
regulamentação, ainda que bem intencionada, extrapole os limites determinados 
pela lei aprovada pelo Congresso Nacional.

Estas são as razões que inspiram o presente projeto de lei, 
cujo  mérito  certamente  haverá  de  ser  reconhecido  pelos  ilustres  Pares, 
emprestando-lhe o necessário apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado ÁTILA LIRA 
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